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SUPERINTENDÊNCIA LEGISLATIVA

AUTÓGRAFOS - PROJETO DE LEI

AUTÓGRAFO DO PROJETO DE LEI N. 201/2020
Dispõe sobre o Licenciamento para 
a Atividade de Lavra Garimpeira 
no Estado de Roraima, e dá outras 
providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA 
aprova:
Art. 1º Esta Lei estabelece procedimentos e critérios específicos para o 
Licenciamento Ambiental da Atividade de Lavra Garimpeira no Estado de 
Roraima.
Art. 2º Para os efeitos desta Lei, considera-se:

I - Lavra Garimpeira - Aproveitamento imediato de jazimento 
mineral que, por sua natureza, dimensão, localização e utilização 
econômica, possa ser lavrado, independentemente de prévios trabalhos de 
pesquisa, conforme o Decreto Federal nº 9.406, de 12 de junho de 2018;

II - Equipamentos Flutuantes - Embarcação de qualquer forma de 
construção, inclusive as plataformas flutuantes e as fixas, sujeitas ou não a 
inscrição na autoridade marítima e suscetível de se locomover na água, por 
meios próprios ou não, transportando pessoas ou cargas;

III - Equipamentos de Garimpo - Escavadeiras Hidráulicas, bico 
jato e aparelhos de escarificação hidráulico de fundo;

IV - Estudos Ambientais - Estudos relativos aos aspectos ambientais 
relacionados à localização, instalação, operação e ampliação de uma atividade 
ou empreendimento, apresentado como subsídio para a análise da licença 
requerida, tais como: Relatório Ambiental, Plano e Projeto de Controle 
Ambiental, Plano de Recuperação de Área Degradada, Análise Preliminar de 
Risco, Inventário Florestal e Faunístico, Relatório de Informação Ambiental 
Anual, Estudo de Impacto Ambiental e Relatório de Impacto Ambiental;

V - Licenciamento Ambiental - Procedimento Administrativo 
pelo qual o Órgão Ambiental competente licencia a localização, instalação, 
ampliação e a operação de empreendimentos e atividades utilizadoras de 
recursos ambientais, consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras ou 
daquelas que, sob qualquer forma, possam causar degradação ambiental, 
considerando as disposições legais e regulamentares e as normas técnicas 
aplicáveis ao caso;

VI - Licença Ambiental - Documento Administrativo pelo qual o 
Órgão Ambiental competente estabelece as condições, restrições e medidas 
de controle ambiental que deverão ser obedecidas pelo Empreendedor, 
pessoa física ou jurídica, para localizar, instalar, ampliar e operar 
empreendimentos ou atividades utilizadoras dos recursos ambientais 
consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras ou aquelas que, sob 
qualquer forma, possam causar degradação ambiental;

VII - PLG - Permissão de Lavra Garimpeira - Título Autorizativo 
emitido pela Agência Nacional de Mineração - ANM, para exercício da 
exploração mineral garimpeira, conforme o Decreto Federal nº 9.406, de 
12 de junho de 2018;

VIII - Plano de Controle Ambiental (PCA) - Plano contendo a 
caracterização do empreendimento sob os aspectos físicos, químicos, 
biológicos e socioeconômicos que compõem os subsídios para 
monitoramento e a elaboração dos programas de mitigação e minimização 
dos impactos ambientais significativos;

IX - Plano de Recuperação de Área Degradada - PRAD - Plano 
contendo as ações e procedimentos que tem por objetivo a recuperação física, 
química e biológica de área submetida à perturbação em sua integridade;

X - Autorização de Supressão Vegetal - ASV - 
Procedimento Administrativo para execução de trabalhos de 
supressão da vegetação para o fim de permitir a extração mineral. 
Art. 3º O Licenciamento Ambiental para Atividade de Lavra Garimpeira far-
se-á por meio de Licença de Operação Direta, a ser expedida pela Fundação 
Estadual do Meio Ambiente e Recursos Hídricos - FEMARH, devendo 
ser apresentado estudo ambiental para análise técnica, conforme Termo de 
Referência constante no Anexo II desta Lei e que dela é parte integrante.

§1º O estudo ambiental a ser apresentado à Fundação Estadual do 
Meio Ambiente e Recursos Hídricos - FEMARH para a solicitação da 
Licença de Operação, são: Plano de Controle Ambiental – PCA e Plano de 
Recuperação de Áreas Degradadas - PRAD.

§2º A FEMARH exigirá os estudos ambientais de acordo com o Termo 
de Referência do Projeto Ambiental a ser apresentado, dispostos nos 
Anexos I e II, respectivamente, desta Lei.
Art. 4º A Licença de Operação para Atividade de Lavra Garimpeira terá 
validade vinculada à anuência da PLG.
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•       Cópia do Cadastro Mineiro expedido pela ANM, quando for o caso
•        Anuência ou ciência do Órgão Gestor (em sua Jurisdição) de Unidade 
de Conservação de PLG localizadas em seu entorno, bem como em áreas 
indígenas, se for o caso;
•       Autorização de Desmatamento/Supressão Vegetal, expedida pela 
FEMARH;
•         Cópia da PLG expedida pela ANM, se for o caso;
•           Em áreas onde haja detentor do solo, o empreendedor deve apresentar 
a Autorização do Dono ou quaisquer Outros Documentos que comprovem 
que ele está apto a exercer a Lavra naquele local;
•       Certidão da Prefeitura informando que o local e a atividade, estão 
de acordo com as posturas municipais (Lei de Zoneamento Municipal e 
Licença do Uso do Solo);
•       Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras 
CTF (IBAMA);
•       Cadastro Técnico Estadual;
•       Planta de Localização do Empreendimento, indicando sua localização 
georreferenciada;
•       Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos (FEMARH), se for 
o caso.

AUTÓGRAFO DO PROJETO DE LEI N. 201/2020
ANEXO II

Termo de Referência dos Projetos Ambientais
PLANO DE CONTROLE DE AMBIENTAL

Diretrizes Gerais
O Plano de Controle Ambiental deverá apresentar o Projeto Executivo da(s) 
alternativa(s) locacional (ais) e da proposição de recuperação aprovado 
pela Coordenadoria do Meio Ambiente e contida no Relatório de Controle 
Ambiental.
O Plano deverá espelhar, de forma clara, o Empreendimento e sua 
inserção no meio ambiente com todas as suas medidas mitigadoras e 
compensatórias.
OBS 1: Todos os documentos devem ser assinados pelos respectivos 
Responsáveis Técnicos.
OBS 2: A documentação deverá ser apresentada na ordem em que está 
relacionada para aceitação pelo Protocolo da Coordenadoria do Meio Ambiente.
Conteúdo
O conteúdo básico deverá abordar os seguintes itens mínimos e na 
ordem abaixo relacionadas: 
1- Descrição Geral do Empreendimento
Localização, coordenadas e vias de acesso, contendo a descrição detalhada 
de como chegar à área e a sua ilustração com mapa conforme o item 6.1.
2- Caracterização do Empreendimento:
2.1- Extensão da área a ser licenciada e a área a ser minerada;
2.2- Caracterização geológica da jazida, incluindo de forma sintética dados 
sobre a reserva existente, o minério e os estéreis;
2.3- Descrição da forma de extração, carregamento e transporte, incluindo o 
tipo de equipamento utilizado. Quando houver necessidade de detonações, 
deve ser apresentado o Plano de Fogo assinado por profissional habilitado;
2.4- Definição do(s) local(is) de depósito;
2.5- Descrição das etapas do projeto e apresentação do fluxograma da lavra 
ao beneficiamento, do projeto;
2.6- Descrição da mão-de-obra direta empregada em cada uma das fases 
do empreendimento;
2.7- Projeto executivo da planta da barragem de rejeito e estéril e suas 
especificidades pertinentes: descrição do procedimento técnico operacional 
para seleção do local e construção, localização no mapa de detalhe da área 
destinada a barragem de rejeito e estéril, definido no ítem 6.4;
2.8- Cronograma execução da implantação do projeto.
3- Diagnóstico Ambiental
3.1- Definição da Área de Influência Direta (AID) – local do 
Empreendimento e da Área de Influência Indireta (AII) – região afetada 
pelo impacto paisagístico, transporte, poeira, efluentes, ruídos e vibrações. 
(mapa conforme definido no item 6.1);
3.2- Direção e intensidade dos ventos e pluviometria;
3.3- Identificação dos mananciais hídricos próximos e respectiva bacia 
(mapa e planta conforme definido nos itens 6.1 e 6.4, respectivamente);
3.4- Identificação das Áreas de Preservação Permanente e Reserva Legal na 
AID conforme legislação vigente;
3.5- Descrição dos solos e suas relações com a geologia e geomorfologia 
local, comentando sobre a susceptibilidade à erosão;
3.6- Caracterização dos ecossistemas existentes na área a ser licenciada, 
delimitando-os no mapa definido no item 6.2;
3.7- Informações básicas de cunho sócio- econômico do entorno como: 
assentamentos populacionais, indústrias e atividade agropecuária.

Art. 5º São legitimados a requerer o Licenciamento Ambiental para Lavra 
Garimpeira, a pessoa física ou jurídica detentora de processo de direito 
minerário junto à Agência Nacional de Mineração - ANM.

Parágrafo único. Caso o Empreendedor não seja o proprietário ou 
possuidor do imóvel deverá apresentar a autorização do real possuidor ou 
proprietário da área, por escrito, acompanhado de documento que comprove 
a posse ou propriedade, conforme dispõe o Decreto nº 19.725 -E, de 09 de 
outubro de 2015.
Art. 6º O limite máximo da área para concessão de licenciamento 
ambiental, será de 50 (cinquenta) hectares, salvo quando outorgada a 
cooperativa de garimpeiros, neste caso, fica estabelecido o limite máximo 
de até 200 (duzentos) hectares e respeitará a extensão prevista no artigo 
4º da Portaria DNPM nº 178, de 12 de abril de 2004 e Portaria nº 155 de 
12/05/2016 DOU de 17/05/2016. 

§1º As Cooperativas, Associações e Sindicatos de Garimpeiros que 
detenham requerimentos de áreas na Agência Nacional de Mineração, em 
regime de PLG, maiores de 50 (cinquenta) hectares, conforme a Portaria 
DNPM nº 155, de 12 maio de 2016, só poderão licenciar “frente de lavra” 
com superfície até de 200 (duzentos) hectares.

§2º Os Empreendedores que se enquadram no parágrafo anterior só 
poderão licenciar outra “frente de lavra” na mesma PLG após comprovada 
iniciação dos trabalhos de recuperação ambiental da frente de lavra anterior, 
seguindo os moldes do Plano de Recuperação de Áreas Degradadas – 
PRAD, apresentado.

§3º A FEMARH será a responsável pelo acompanhamento, 
monitoramento e fiscalização das ações de recuperação ambiental da área 
ou frente de lavra.

§4º O Empreendedor tem o dever de realizar a recuperação ambiental 
da área ou frente de lavra da PLG, de acordo com o PRAD apresentado e, 
caso não o cumpra, sofrerá as sanções legais, cíveis e criminais.
Art. 7º O Empreendedor é obrigado a manter viveiro de mudas de 
árvores nativas no local ou adquirir mudas de árvores nativas de viveiros 
devidamente licenciados, para recuperação da área ou frente de lavra, caso 
opte por reflorestamento, devendo constar no PRAD, após lavra do minério.
Art. 8º Na lavra de ouro, só será permitido o uso de azougue (mercúrio) 
para a concentração caso seja apresentado projeto de solução técnica que 
contemple a utilização do mercúrio em circuito fechado de concentração 
e amalgamação do minério de ouro e a utilização de retortas e capelas 
na separação do amálgama e purificação do ouro, respectivamente, com 
todas as instalações necessárias para a eficiência técnica e ambiental do 
processo; caso o empreendedor opte por implementar outras técnicas para 
realizar a concentração do produto, por exemplo, concentração gravítica, 
concentração por mesa oscilatória, concentrador centrífugo, deverá 
apresentar a declaração do interessado de não uso de mercúrio e cianeto 
na atividade de garimpagem de outro, conforme determina o Decreto n. 
97.507/1989.
Art. 9º A lavra deve ser acompanhada por profissionais habilitados, tais 
como Geólogo ou Engenheiro de Minas, às custas do Empreendedor, a fim 
de evitar a “lavra predatória”.
Art. 10. Devido aos impactos ambientais o Empreendedor será obrigado a 
realizar a compensação ambiental, conforme disposto na legislação vigente.
Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, concedendo 
o prazo de até 90 (noventa) dias, para que as pessoas físicas e jurídicas 
que explorem a Atividade de Lavra Garimpeira no Estado de Roraima, 
já detentoras de licenças ambientais, se adequem às disposições contidas 
nesta Lei.
Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Antônio Augusto Martins, 13 de janeiro de 2021.
Deputado Estadual JÂNIO XINGÚ

1º Vice-Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima
Deputado Estadual CHICO MOZART

1º Secretário da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima
Deputado Estadual RENATO SILVA

Corregedor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima

AUTÓGRAFO DO PROJETO DE LEI N. 201/2020
ANEXO I

Documentos necessários à solicitação de Licença de Operação para 
PLG
•       Requerimento da LO em Formulário Padrão fornecido pela FEMARH;
•       Comprovante de Recolhimento da Taxa de Licenciamento da LO;
•       Plano de Controle Ambiental e Plano de Recuperação de Áreas 
Degradadas, PCA/PRAD, assinado pelo Responsável Técnico habilitado e 
cadastrado na FEMARH;
•      Cópia autenticada do Requerimento da PLG, expedida pela ANM, 
quando for o caso;
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- Título e Registro Profissional;
- Endereço, telefone, e-mail e fax.
III - CARACTERIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO
- Caracterização da substância mineral explorada, método utilizado na sua 
extração;
- Informar capacidade instalada, produção anual e vida útil;
- Informar a localização geográfica e acessos para a área do empreendimento, 
representando-as em mapa de localização e a planta de detalhe.
IV - PLANO DE DESENVOLVIMENTO DA ATIVIDADE DE LAVRA
- Descrição do Plano de lavra, escala de produção;
- Plano geral da mina e o seu desenvolvimento (se for o caso).
V - SISTEMA DE DISPOSIÇÃO DE ESTÉRIL/REJEITO
VI - ESTRUTURAS DE APOIO
-Descrever as construções na área de lavra (especificar dimensões);
-Informar as fontes de energia e água.
VII - DIAGNÓSTICO AMBIENTAL
Descrever o local do empreendimento e seu entorno, que inclui as áreas 
de influência direta e indireta do empreendimento, ilustrando com fotos 
do local.
Meio físico: Caracterização quanto à geologia (regional e local), à 
geomorfologia, aos tipos de solo, aos recursos hídricos (drenagens 
superficiais, águas subterrâneas e posição do lençol freático). Apresentar 
mapas temáticos (geologia, geomorfologia, solos, etc.) em escala de 
1: 20.000 ou 1:30.000, contendo todos os elementos e convenções 
cartográficas presentes dentro da poligonal da área envolvida.
Meio biótico: Caracterização qualitativa e quantitativa da flora (vegetação 
existente sendo remanescente ou de revegetação, reserva legal e áreas de 
preservação permanente) e fauna correlata, descrevendo as inter-relações 
fauna/flora.
Meio Antrópico: Informar a dinâmica populacional, uso e ocupação do 
solo e seus ordenamentos, atividades econômicas e estrutura produtiva.
VIII - IMPACTOS AMBIENTAIS
Descrever e avaliar os impactos e efeitos ambientais gerados na fase de 
implantação, operação, abandono e desativação do empreendimento nas 
áreas de influência direta e indireta, enfocando as operações de lavra, o 
processo de beneficiamento e os locais de estocagem e deposição, bem 
como as outras atividades que direta ou indiretamente causaram impactos 
sobre os meios físicos, biótico e sócio- econômico. Desta forma, apresentar 
as medidas mitigadoras aos impactos identificados, principalmente 
daqueles descritos no PCA.
IX - APTIDÃO E INTENÇÃO DE USO FUTURO
Utilização prevista para determinada área considerando-se o diagnóstico 
e os impactos ambientais. Apresentar Plano de desativação (com projetos 
executivos) por exaustão das reservas incluindo cavas e aberturas 
subterrâneas, depósitos de estéreis, barragens, áreas industriais e 
residenciais e demais impactos ambientais negativos identificados na área 
do empreendimento.
X - CONFORMAÇÃO TOPOGRÁFICA E PAISAGÍSTIVA
-Definir os modelos de recuperação e revegetação
-Plotar em mapa as áreas a revegetar e descrever as espécies utilizadas, 
o espaçamento e as técnicas de preparo, manejo e conservação do solo, 
bem como apresentar um plano de monitoramento do desenvolvimento das 
mudas e implantação das espécies vegetais.
-Especificações do viveiro de mudas, substratos e coleta de sementes. 
Programa de coleta de espécies vegetais e fonte de propágulos.
XI - PROGRAMA DE ACOMPANHAMENTO E MONITORAMENTO 
APÓS EXPLORAÇÃO DA ÁREA
Elaborar plano(s) de acompanhamento e monitoramento dos impactos 
ambientais decorrentes das atividades do empreendimento, principalmente 
no que diz respeito ao monitoramento das águas, de sedimentos e do 
uso de produtos químicos, quando for o caso. Devem ser mencionados 
os responsáveis pela execução dos planos de acompanhamento e 
monitoramento, e de que forma isso deve ser feito. Especificar como serão 
a proteção e recuperação ambiental, procedimentos metodológicos, e 
responsabilidade da implantação do programa.
XII - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO
Elaborar um cronograma de execução do plano de controle ambiental, 
demonstrando em que período deve ser executado os procedimentos e 
os planos de acompanhamento e monitoramento, durante as fases de 
instalação, operação e desativação do empreendimento.
XIII - CONCLUSÕES E RECOMENDAÇÕES
Apresentar conclusões e/ou recomendações sobre o desenvolvimento e 
execução do PRAD.
XIV - BIBLIOGRAFIA
Relacionar as referências bibliográficas 
utilizadas conforme as normas da ABNT. 

4- Impactos Ambientais:
Caracterização dos impactos ambientais gerados nos diferentes 
ecossistemas (solo, fauna e flora, água e ar) e impactos decorrentes das 
diferentes fases do projeto em decorrência do depósito de rejeito, efluentes 
líquidos e sólidos gerados, definindo sua área de influência. Dependendo 
da fragilidade dos ecossistemas da região poderá ser solicitada uma área de 
maior abrangência a ser definida pelo Órgão Ambiental.
5- Prognóstico da implantação das medidas mitigadoras e 
compensatórias:
As medidas a serem apresentadas nos subitens abaixo deverão conter 
justificativas técnicas e cronograma explícito da implantação das medidas 
nas distintas fases do empreendimento e do avanço de lavra e deverão ser 
explotadas na planta do item 6.4:
5.1- Descrição das medidas a serem tomadas para a proteção das áreas 
protegidas definidas no item 3.4 e identificadas nas Áreas de Influência 
Direta e Indireta;
5.2- Discussão em texto claro sobre as medidas as serem implantadas durante as 
diferentes fases do empreendimento em decorrência dos impactos identificados 
em cada meio, bem como suas justificativas técnicas, documentação fotográfica 
e plotagem nos mapas e plantas descritos no item 6:
• Detalhamento das medidas mitigadoras a serem implantadas visando 
minimizar os impactos;
• Detalhamento das medidas compensatórias a serem implantadas visando 
compensar os impactos.
5.3- Cronograma de implantação das medidas mitigadoras e compensatórias;
5.4- Proposição para uso futuro, quando do esgotamento da jazida com 
apresentação em texto claro, estando de acordo com a configuração 
apresentada na planta do item 6.5 da documentação cartográfica.
6- Documentações Cartográficas
Esta série de documentos cartográficos faz parte do escopo básico, os quais 
deverão estar adequados ao tamanho da área e balizados com coordenadas 
geográficas ou UTM com datum, podendo o empreendedor, se quiser, fazer 
o uso de um detalhamento maior. OBS: Todos os documentos devem ser 
assinados pelos respectivos responsáveis técnicos.
• Mapa topográfico de situação do empreendimento na região em escala 
mínima 1:50.000, ou 1:10.000, contendo a delimitação da AII, vias de 
acesso, recursos hídricos, formações florestais e unidades de conservação. 
No caso de uso de escala 1:50.000 deve ser apresentado detalhe em croqui 
com as vias de acesso, informando distâncias e referências para facilitar o 
acesso ao local;
• Mapa topográfico da AII em escala mínima 1:25.000, ou 1:10.000, contendo 
os diversos tipos de ecossistemas ou formação florestal, classificando-os de 
acordo com o IBGE - Levantamento de Recursos Naturais, v. 33, (1986);
• Mapa topográfico geológico da AII em escala mínima 1:25.000, ou 
1:10.000, contendo os diversos tipos de formação geológica;
• Planta planialtimétrica de detalhe em escala mínima 1:10.000 com curvas 
de nível a cada 10 metros abrangendo a AID com todos os elementos da 
superfície do terreno, contemplando a direção e os limites do avanço de 
lavra, local de deposição dos rejeitos e do solo vegetal, áreas de servidão, 
corpos d’água, cercas, prédios, poços, formações vegetais e Áreas de 
Preservação Permanente. No caso de extração de areia em recurso hídrico 
deverá ser apresentada planta batimétrica em escala mínima 1:2.000;
• Planta planialtimétrica de configuração final em escala mínima 1:5.000 
contendo a vegetação a ser implantada, os itens referentes ao prognóstico e 
demais itens pertinentes à recuperação da área com perfis representativos.
7- Equipe Técnica
Relação da equipe técnica responsável, com a devida assinatura e endereço, 
com as áreas de atuação de cada componente no relatório.
8- Anexos
8.1 Anotações de Responsabilidade Técnica de todos os profissionais em 
relação à elaboração e execução do projeto, cada qual com sua atividade 
técnica pertinente;
8.2 No caso de Prefeituras e Autarquias: Declaração do Empreendedor de 
que o bem mineral será utilizado apenas em obras públicas e a operação 
será executada pelo próprio Órgão Público.

TERMO DE REFERÊNCIA
Para Elaboração de Plano de Recuperação de Áreas Degradadas (PRAD)- 
Atividade de Mineração
I - DESCRIÇÃO GERAL DO EMPREENDIMENTO
- Dados da Empresa;
- Localização da área;
- Situação Legal do Empreendimento.
II - DADOS DO TÉCNICO/EMPRESA RESPONSÁVEL PELA 
EXECUÇÃO DO PLANO
- Nome/razão social;
- CPF/CNPJ;
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uma manifestação pacífica foi dispersada pela polícia com o uso de gás 
lacrimogênio e balas de borracha’.

Sala das Sessões, 23 de dezembro de 2020.
Deputado Janio Xingu 
Presidente da Comissão

 SUPERINTENDÊNCIA LEGISLATIVA
DIRETORIA DE ASSISTÊNCIA ÀS COMISSÕES
GERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA ÀS COMISSÕES

COMISSÃO ESPECIAL EXTERNA, CRIADA NOS TERMOS DA 
RESOLUÇÃO Nº 043/2019, ALTERADA PELA RESOLUÇÃO Nº 

022/2020
REQUERIMENTO N.° 111/2020

________________________________________________
Ao Excelentíssimo Senhor 
Jalser Renier
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima
_________________________________________________
Senhor Presidente,
  O Deputado a que a este subscreve, amparado no que determina 
o §1º do art.43, do Regimento Interno desta Casa de Leis, requer de Vossa 
Excelência prorrogação de prazo por igual período para esta Comissão 
Especial, composta pelos Parlamentares: Lenir Rodrigues, Presidente; 
Marlon da MIRAGE, Vice-Presidente; Renato Silva, Relator; Evangelista 
Siqueira e Odilon Filho, Membros, destinada para nos termos do art.43, do 
Regimento Interno, analisar e deliberar acerca dos problemas relacionados 
à questão das queimadas na Floresta Amazônica.

Sala das Sessões, 23 de dezembro 2020.
Deputada Lenir Rodrigues – CIDADANIA 23

Presidente da Comissão
 

SUPERINTENDÊNCIA LEGISLATIVA
DIRETORIA DE ASSISTÊNCIA ÀS COMISSÕES
GERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA ÀS COMISSÕES

COMISSÃO ESPECIAL EXTERNA, CRIADA NOS TERMOS DA 
RESOLUÇÃO Nº 042/2019, ALTERADA PELA RESOLUÇÃO Nº 

045/2019, ALTERADA PELA RESOLUÇÃO Nº 022/2020
REQUERIMENTO N.° 112/2020

________________________________________________
Ao Excelentíssimo Senhor 
Jalser Renier
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima
_________________________________________________
Senhor Presidente,
  O Deputado a que a este subscreve, amparado no que determina 
o §1º do art.43, do Regimento Interno desta Casa de Leis, requer de 
Vossa Excelência prorrogação de prazo por igual período para esta 
Comissão Especial, composta pelos Parlamentares: Aurelina Medeiros, 
Presidente; Marlon da Mirage, Vice-Presidente; Marcelo Cabral, Relator; 
Catarina Guerra, Gabriel Picanço, Eder Lourinho e Odilon Filho, Membros, 
destinada para nos termos do art.43, do Regimento Interno, analisar e 
deliberar o Projeto de Lei nº 104/2019 e o Projeto de Lei nº 115/2019.

Sala das Sessões, 23 de dezembro.
Deputada Aurelina Medeiros 

Presidente da Comissão

 SUPERINTENDÊNCIA LEGISLATIVA
DIRETORIA DE ASSISTÊNCIA ÀS COMISSÕES
GERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA ÀS COMISSÕES

COMISSÃO ESPECIAL INTERNA, CRIADA NOS TERMOS DA 
RESOLUÇÃO Nº 006/2020, ALTERADA PELA RESOLUÇÃO Nº 

008/2020, ALTERADA PELA RESOLUÇÃO Nº 022/2020
REQUERIMENTO N.° 113/2020

________________________________________________
Ao Excelentíssimo Senhor 
Jalser Renier
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima
_________________________________________________
Senhor Presidente,
  A Deputada a que a este subscreve, amparado no que determina 
o §1º do art.43, do Regimento Interno desta Casa de Leis, requer de Vossa 
Excelência prorrogação de prazo por igual período para esta Comissão 
Especial Interna, composta pelos Senhores Parlamentares: Jorge 
Everton, Catarina Guerra, Marlon da Mirage, Aurelina Medeiros e Tayla 
Peres, destinada para analisar e emitir parecer à Proposta de Emenda à 
Constituição nº 001/2020, que revoga o art.20 – E, e o parágrafo único da 

REQUERIMENTOS

SUPERINTENDÊNCIA LEGISLATIVA
DIRETORIA DE ASSISTÊNCIA ÀS COMISSÕES
GERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA ÀS COMISSÕES

COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO CRIADA NOS 
TERMOS DO REQUERIMENTO Nº 071/2019 E DA RESOLUÇÃO 

Nº 050/2019, ALTERADA PELA RESOLUÇÃO Nº025/2020
REQUERIMENTO N.° 108/2020

________________________________________________
Ao Excelentíssimo Senhor 
Jalser Renier
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima
_________________________________________________
Senhor Presidente,
  A Comissão Parlamentar de Inquérito, criada nos termos 
do Requerimento nº 071/2019 e da Resolução nº 050/2019, alterada pela 
Resolução nº 025/2020, para: “investigar em profundidade, possíveis 
irregularidades no alto valor cobrado na fatura de energia dos contribuintes, 
as oscilações, interrupções e desabastecimento de energia elétrica em todo 
Estado, requer, nos termos do §1º, do art.45, do Regimento Interno desta 
Casa de Leis, após ouvir o Plenário, prorrogação de prazo para seu 
funcionamento, por mais 30(trinta) dias, a contar do dia 27/12/2020. 
O presente Requerimento justifica-se, tendo em vista a necessidade de dar 
continuidade ao cronograma de atividades desta Comissão.

Sala das Sessões, 23 de dezembro de 2020.
Deputada Betânia Almeida 

Presidente da Comissão

 SUPERINTENDÊNCIA LEGISLATIVA
DIRETORIA DE ASSISTÊNCIA ÀS COMISSÕES
GERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA ÀS COMISSÕES

COMISSÃO ESPECIAL EXTERNA, CRIADA NOS TERMOS DA 
RESOLUÇÃO Nº 017/2019

REQUERIMENTO N.° 109/2020
________________________________________________
Ao Excelentíssimo Senhor 
Jalser Renier
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima
_________________________________________________
Senhor Presidente,
  O Deputado a que a este subscreve, amparado no que determina 
o §1º do art.43, do Regimento Interno desta Casa de Leis, requer de Vossa 
Excelência prorrogação de prazo por igual período para esta Comissão 
Especial, composta pelos Parlamentares: Marcelo Cabral, Presidente; 
Eder Lourinho, Vice-Presidente; Chico Mozart, Relator; Janio Xingu 
e Tayla Peres, Membros, destinada para apreciação e arguição do nome 
do Senhor Marcio Glayton Araújo Grangeiro, indicado pelo Chefe do 
Poder Executivo, para exercer o Cargo de Presidente do Instituto de Terras 
e Colonização do Estado de Roraima – ITERAIMA, nos termos do art.33, 
inciso XVIII e inciso XXXI, da Constituição do Estado de Roraima.

Sala das Sessões, 23 de dezembro 2020.
 Deputado Marcelo Cabral 

Presidente da Comissão

 SUPERINTENDÊNCIA LEGISLATIVA
DIRETORIA DE ASSISTÊNCIA ÀS COMISSÕES
GERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA ÀS COMISSÕES

COMISSÃO ESPECIAL EXTERNA, CRIADA NOS TERMOS DA 
RESOLUÇÃO Nº 004/2020

REQUERIMENTO N.° 110/2020
________________________________________________
Ao Excelentíssimo Senhor 
Jalser Renier
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima
_________________________________________________
Senhor Presidente,
  O Deputado a que a este subscreve, amparado no que determina 
o §1º do art.43, do Regimento Interno desta Casa de Leis, requer de Vossa 
Excelência prorrogação de prazo por igual período para esta Comissão 
Especial, composta pelos Parlamentares: Janio Xingu, Presidente; Chico 
Mozart, Vice-Presidente; Tayla Peres, Relatora; Marcelo Cabral, Angela 
Águida Portella, Renan Filho e Yonny Pedroso, Membros, destinada 
para nos termos do art.43, do Regimento Interno, apurar e acompanhar 
ocorrência de confronto na Fronteira do Brasil com a Venezuela, onde 
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RESOLUÇÃO Nº 0008/2021
A Superintendência Geral da Assembleia Legislativa do Estado 

de Roraima, no uso de suas atribuições regimentais.
RESOLVE

Art.1º TORNAR SEM EFEITO a viagem do Excelentíssimo 
Senhor Deputado Renan Bekel de Melo Pacheco, que viajaria com destino 
a Brasília-DF, no período de 18 a 20.01.2021, por motivos pessoais, que 
fez parte da Resolução n° 0006/2021, publicada no Diário da Assembleia, 
Edição N° 3374 de 14 de janeiro do ano em curso.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Antônio Martins, 18 de janeiro de 2021.
JUNIOR VIEIRA

Superintendente-Geral
Matrícula n° 23569 ALE/RR

 
RESOLUÇÃO Nº 0009/2021

A Superintendência Geral da Assembleia Legislativa do Estado 
de Roraima, no uso de suas atribuições regimentais.

RESOLVE
Art.1º Autorizar o afastamento do Excelentíssimo Senhor 

Deputado Jeferson Alves, para viajar com destino a Cidade de Brasília-DF, 
saindo no dia 26.01.2021, com retorno no dia 29.01.2021, para participar 
de compromissos políticos.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Antônio Martins, 18 de janeiro de 2021.
JUNIOR VIEIRA

Superintendente-Geral
Matrícula n° 23569 ALE/RR

 
RESOLUÇÃO Nº 0010/2021

A Superintendência Geral da Assembleia Legislativa do Estado 
de Roraima, no uso de suas atribuições regimentais.

RESOLVE
Art.1º Autorizar o afastamento do servidor Joel Lima Queiroz, 

matrícula 23752 para os municípios de Caracaraí/RR e Rorainópolis/RR, 
saindo no dia 26.01.2021, com retorno no dia 29.01.2021, para realizar 
serviço deste Poder.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Antônio Martins, 18 de janeiro de 2021.
JUNIOR VIEIRA

Superintendente-Geral
Matrícula n° 23569 ALE/RR

 
RESOLUÇÃO Nº 0011/2021

A Superintendência Geral da Assembleia Legislativa do Estado 
de Roraima, no uso de suas atribuições regimentais.

RESOLVE
Art.1° Autorizar o afastamento do servidor Faradilson Reis 

de Mesquita, matrícula 25494, para viajar com destino a Cidade de 
Brasília-DF, saindo no dia 18.01.2021, com retorno no dia 21.01.2021, para 
participar de reunião com o Conselho da Amazônia.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação.
Palácio Antônio Martins, 18 de janeiro de 2021.
JUNIOR VIEIRA

Superintendente Geral
Matrícula n° 23569 ALE/RR

RESOLUÇÃO Nº 0012/2021
A Superintendência Geral da Assembleia Legislativa do Estado 

de Roraima, no uso de suas atribuições regimentais.
RESOLVE

Art.1º Autorizar o afastamento dos servidores, conforme 
cronograma abaixo, para realizarem serviços deste Poder, sem ônus de 
diárias para esta Casa Legislativa.

NOME MATRÍCULA DATA MUNICÍPIO
Joel Lima Queiroz 23752

21.01.2021 Alto AlegreMarcelo José Araújo de 
Almeida 19406
Joel Lima Queiroz 23752

22.01.2021 Mucajaí e IracemaMarcelo José Araújo de 
Almeida 19406

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Antônio Martins, 18 de janeiro de 2021.
JUNIOR VIEIRA

Superintendente-Geral
Matrícula n° 23569 ALE/RR

Constituição Estadual de Roraima e dá outras providências.
Sala das Sessões, 23 de dezembro de 2020.

Deputada Aurelina Medeiros 
Presidente em exercício da Comissão

 SUPERINTENDÊNCIA LEGISLATIVA
DIRETORIA DE ASSISTÊNCIA ÀS COMISSÕES
GERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA ÀS COMISSÕES

COMISSÃO ESPECIAL EXTERNA, CRIADA NOS TERMOS DA 
RESOLUÇÃO Nº 042/2020

REQUERIMENTO N.° 114/2020
________________________________________________
Ao Excelentíssimo Senhor 
Jalser Renier
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima
_________________________________________________
Senhor Presidente,
  O Deputado a que a este subscreve, amparado no que determina 
o §1º do art.43, do Regimento Interno desta Casa de Leis, requer de Vossa 
Excelência prorrogação de prazo por igual período para esta Comissão 
Especial, composta pelos Parlamentares: Renan Filho, Presidente; Yonny 
Pedroso, Vice-Presidente; Jorge Everton, Relator; Lenir Rodrigues e Tayla 
Peres, Membros, destinada para nos termos do art.43, do Regimento Interno, 
analisar e deliberar: o Projeto de Lei Complementar nº 014/2020; o 
Projeto de Lei nº 072/2020; o Projeto de Lei nº 086/2020; o Projeto de 
Lei nº 101/2020; o Projeto de Lei nº 129/2020; o Projeto de Resolução 
Legislativa nº 005/2020, e do Projeto de Resolução Legislativa nº 007/2020.

Sala das Sessões, 23 de dezembro de 2020.
Deputado Renan Filho 
Presidente da Comissão

 SUPERINTENDÊNCIA LEGISLATIVA
DIRETORIA DE ASSISTÊNCIA ÀS COMISSÕES
GERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA ÀS COMISSÕES

COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO CRIADA NOS 
TERMOS DA RESOLUÇÃO Nº 041/2019, ALTERADA PELA 

RESOLUÇÃO Nº 044/2019
REQUERIMENTO N.° 115/2020

________________________________________________
Ao Excelentíssimo Senhor
Jalser Renier
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima
_________________________________________________
Senhor Presidente,
  A Comissão Parlamentar de Inquérito, criada nos termos do 
Requerimento nº 037/2019 e pela Resolução nº 041/2019, alterada pela 
Resolução nº 044/2019, para “apurar possíveis irregularidades existentes em 
contratos licitatórios no âmbito da Secretaria de Saúde, entre outras possíveis 
irregularidades”, requer, nos termos do §1º, do art.45, do Regimento Interno 
desta Casa de Leis, após ouvir o Plenário, prorrogação de prazo para seu 
funcionamento, por mais 30(trinta) dias, a contar do dia 01/01/2021. 
O presente Requerimento justifica-se, tendo em vista a necessidade de dar 
continuidade ao cronograma de atividades desta Comissão.

Sala das Sessões, 29 de dezembro de 2020.
Deputado Coronel Chagas

Presidente da Comissão

SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA

RESOLUÇÃO Nº 0007/2021
A Superintendência Geral da Assembleia Legislativa do Estado 

de Roraima, no uso de suas atribuições regimentais.
RESOLVE

Art. 1º Nomear os servidores abaixo relacionados para 
comporem a Comissão que irá apurar a responsabilidade de servidores por 
meio do Processo Administrativo Disciplinar nº 436/2020, pelo prazo de 
30 (trinta) dias.
– Jardel Souza Silva – Matrícula 14.587 (Presidente);
– Iandara Regina Carneiro Sampaio – Matrícula 19.275 (Membro); e
– Mário Couquiti Kitamura Júnior – Matrícula 15.786 (Membro).

Art. 2° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Antônio Martins, 14 de janeiro de 2021.
JÚNIOR VIEIRA

Superintendente-Geral
Matrícula n° 23569 ALE/RR
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RESOLUÇÃO Nº 0093/2021-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar ADEILDO FERREIRA DA SILVA, 

matrícula 25307, CPF: 708.801.582-04, do Cargo Comissionado em 
Gabinete de Secretário Parlamentar FS-9, integrante do Quadro de 
Pessoal, em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 40/16 de 22 
de dezembro de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 2432, de 29 de 
dezembro de 2016.

Art. 2º Nomear ADEILDO FERREIRA DA SILVA, matrícula 
25307, CPF: 708.801.582-04, no Cargo Comissionado em Gabinete 
de Secretário Parlamentar FS-8, integrante do Quadro de Pessoal, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução nº 40/16 de 22 de dezembro de 
2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 2432, de 29 de dezembro de 2016.

Art. 3º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de janeiro de 
2021.

Boa Vista - RR, 18 de janeiro de 2021.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 0094/2021-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar ADEMAR ALVES PEREIRA JUNIOR, 

matrícula 23612, CPF: 021.805.072-08, do Cargo Comissionado em 
Gabinete de Secretário Parlamentar FS-9, integrante do Quadro de 
Pessoal, em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 40/16 de 22 
de dezembro de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 2432, de 29 de 
dezembro de 2016.

Art. 2º Nomear ADEMAR ALVES PEREIRA JUNIOR, 
matrícula 23612, CPF: 021.805.072-08, no Cargo Comissionado em 
Gabinete de Secretário Parlamentar FS-8, integrante do Quadro de 
Pessoal, em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 40/16 de 22 
de dezembro de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 2432, de 29 de 
dezembro de 2016.

Art. 3º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de janeiro de 
2021.

Boa Vista - RR, 18 de janeiro de 2021.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 0095/2021-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar ADEVAN DE AZEVEDO BRIGLIA, 

matrícula 11341, CPF: 060.524.792-72, do Cargo Comissionado em 
Gabinete de Secretário Parlamentar FS-9, integrante do Quadro de 
Pessoal, em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 40/16 de 22 
de dezembro de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 2432, de 29 de 
dezembro de 2016.

Art. 2º Nomear ADEVAN DE AZEVEDO BRIGLIA, 
matrícula 11341, CPF: 060.524.792-72, no Cargo Comissionado em 
Gabinete de Secretário Parlamentar FS-8, integrante do Quadro de 
Pessoal, em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 40/16 de 22 
de dezembro de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 2432, de 29 de 
dezembro de 2016.

Art. 3º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de janeiro de 
2021.

Boa Vista - RR, 18 de janeiro de 2021.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO
CONTRATO Nº 011/2020
PROCESSO Nº 384/2019 
OBJETO: Prorrogar a vigência do Contrato nº 011/2020, através do 2º 
Termo Aditivo, por mais 12 (doze) meses. 
CONTRATANTE: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
RORAIMA
CNPJ: 34.808.220/0001-68
CONTRATADA: AG COMUNICAÇÃO LTDA - EPP 
CNPJ: 19.694.323/0001-50
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.031.0001.2011/33.90.39-77/101
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 65, § 1º da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores
DATA DA ASSINATURA: 18/01/2021
VIGÊNCIA: 11/02/2021 à 11/02/2022 
PELA CONTRATANTE: ALCIDINO VIEIRA JUNIOR
PELA CONTRATADA: ADRIANO DA SILVA FREITAS

 SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

RESOLUÇÃO Nº 0091/2021-SGP
A SUPERINTENDENCIA DE GESTAO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar AMARILDO DOS SANTOS 

RIBEIRO, matrícula 25064, CPF: 898.487.802-20, do 
Cargo Comissionado de Assessor Parlamentar Administrativo 
III CAA-7, integrante do Quadro de Pessoal desta Casa 
Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a Resolução 
Legislativa nº 17/2017, de 28 de dezembro de 2017, publicada 
no DO/ALE-RR, Edição A-2671, de 3 de janeiro de 2018 e suas 
alterações.

Art. 2º Nomear AMARILDO DOS SANTOS 
RIBEIRO, matrícula 25064, CPF: 898.487.802-20, no Cargo 
Comissionado em Gabinete de Assessor Parlamentar FS-7, 
integrante do Quadro de Pessoal, em conformidade com o que 
dispõe a Resolução nº 40/16 de 22 de dezembro de 2016, e 
publicada no Diário da ALE/RR nº 2432, de 29 de dezembro de 
2016.

Art. 3º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de janeiro de 
2021.

Boa Vista - RR, 18 de janeiro de 2021.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 0092/2021-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar ADAM MENEZES BORGES, matrícula 

21763, CPF: 015.147482-66, do Cargo Comissionado em Gabinete 
de Secretário Parlamentar FS-9, integrante do Quadro de Pessoal, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução nº 40/16 de 22 de dezembro 
de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 2432, de 29 de dezembro 
de 2016.

Art. 2º Nomear ADAM MENEZES BORGES, matrícula 
21763, CPF: 015.147482-66, no Cargo Comissionado em Gabinete 
de Secretário Parlamentar FS-8, integrante do Quadro de Pessoal, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução nº 40/16 de 22 de dezembro 
de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 2432, de 29 de dezembro 
de 2016.

Art. 3º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de janeiro de 
2021.

Boa Vista - RR, 18 de janeiro de 2021.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812
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RESOLUÇÃO Nº 0099/2021-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar ALBERT BANTEL, matrícula 22776, 

CPF: 776.410.782-49, do Cargo Comissionado em Gabinete de 
Secretário Parlamentar FS-9, integrante do Quadro de Pessoal, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução nº 40/16 de 22 de dezembro 
de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 2432, de 29 de dezembro 
de 2016.

Art. 2º Nomear ALBERT BANTEL, matrícula 22776, 
CPF: 776.410.782-49, no Cargo Comissionado em Gabinete de 
Secretário Parlamentar FS-8, integrante do Quadro de Pessoal, 
em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 40/16 de 22 de 
dezembro de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 2432, de 29 
de dezembro de 2016.

Art. 3º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de janeiro de 
2021.

Boa Vista - RR, 18 de janeiro de 2021.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 0100/2021-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar ALCIONE DA CRUZ CARNEIRO, 

matrícula 25304, CPF: 447.088.072-87, do Cargo Comissionado em 
Gabinete de Secretária Parlamentar FS-9, integrante do Quadro de Pessoal, 
em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 40/16 de 22 de 
dezembro de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 2432, de 29 de 
dezembro de 2016.

Art. 2º Nomear ALCIONE DA CRUZ CARNEIRO, 
matrícula 25304, CPF: 447.088.072-87, no Cargo Comissionado em 
Gabinete de Secretária Parlamentar FS-8, integrante do Quadro de Pessoal, 
em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 40/16 de 22 de 
dezembro de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 2432, de 29 de 
dezembro de 2016.

Art. 3º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de janeiro de 
2021.

Boa Vista - RR, 18 de janeiro de 2021.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 0101/2021-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar ALDO ALVES BEZERRA, matrícula 

18047, CPF: 662.016.752-72, do Cargo Comissionado em Gabinete 
de Secretário Parlamentar FS-9, integrante do Quadro de Pessoal, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução nº 40/16 de 22 de dezembro 
de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 2432, de 29 de dezembro 
de 2016.

Art. 2º Nomear ALDO ALVES BEZERRA, matrícula 
18047, CPF: 662.016.752-72, no Cargo Comissionado em Gabinete 
de Secretário Parlamentar FS-8, integrante do Quadro de Pessoal, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução nº 40/16 de 22 de dezembro 
de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 2432, de 29 de dezembro 
de 2016.

Art. 3º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de janeiro de 
2021.

Boa Vista - RR, 18 de janeiro de 2021.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 0096/2021-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar ADILSON PEIXOTO DE LUCENA, 

matrícula 7303, CPF: 447.311.322-15, do Cargo Comissionado em 
Gabinete de Assessor Parlamentar FS-6, integrante do Quadro de Pessoal, 
em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 40/16 de 22 de 
dezembro de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 2432, de 29 de 
dezembro de 2016.

Art. 2º Nomear ADILSON PEIXOTO DE LUCENA, 
matrícula 7303, CPF: 447.311.322-15, no Cargo Comissionado em 
Gabinete de Secretário Parlamentar FS-8, integrante do Quadro de 
Pessoal, em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 40/16 de 22 
de dezembro de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 2432, de 29 de 
dezembro de 2016.

Art. 3º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de janeiro de 
2021.

Boa Vista - RR, 18 de janeiro de 2021.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 0097/2021-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar ADRIANO VIDAL MEDEIROS, matrícula 

24652, CPF: 944.628.872-04, do Cargo Comissionado em Gabinete 
de Secretário Parlamentar FS-9, integrante do Quadro de Pessoal, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução nº 40/16 de 22 de dezembro 
de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 2432, de 29 de dezembro 
de 2016.

Art. 2º Nomear ADRIANO VIDAL MEDEIROS, matrícula 
24652, CPF: 944.628.872-04, no Cargo Comissionado em Gabinete 
de Secretário Parlamentar FS-8, integrante do Quadro de Pessoal, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução nº 40/16 de 22 de dezembro 
de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 2432, de 29 de dezembro 
de 2016.

Art. 3º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de janeiro de 
2021.

Boa Vista - RR, 18 de janeiro de 2021.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 0098/2021-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar ALAN PEREIRA DIAS, matrícula 

24743, CPF: 199.828.102-78, do Cargo Comissionado em Gabinete 
de Secretário Parlamentar FS-9, integrante do Quadro de Pessoal, 
em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 40/16 de 22 de 
dezembro de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 2432, de 29 de 
dezembro de 2016.

Art. 2º Nomear ALAN PEREIRA DIAS, matrícula 
24743, CPF: 199.828.102-78, no Cargo Comissionado em Gabinete 
de Secretário Parlamentar FS-8, integrante do Quadro de Pessoal, 
em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 40/16 de 22 de 
dezembro de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 2432, de 29 de 
dezembro de 2016.

Art. 3º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de janeiro de 
2021.

Boa Vista - RR, 18 de janeiro de 2021.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812
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RESOLUÇÃO Nº 0105/2021-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar ALIETE FREITAS DE HOLANDA, 

matrícula 8340, CPF: 382.478.282-00, do Cargo Comissionado em 
Gabinete de Secretária Parlamentar FS-9, integrante do Quadro de Pessoal, 
em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 40/16 de 22 de 
dezembro de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 2432, de 29 de 
dezembro de 2016.

Art. 2º Nomear ALIETE FREITAS DE HOLANDA, 
matrícula 8340, CPF: 382.478.282-00 , no Cargo Comissionado em 
Gabinete de Secretária Parlamentar FS-8, integrante do Quadro de Pessoal, 
em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 40/16 de 22 de 
dezembro de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 2432, de 29 de 
dezembro de 2016.

Art. 3º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de janeiro de 
2021.

Boa Vista - RR, 18 de janeiro de 2021.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 0106/2021-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar ALIVIA DOS SANTOS CARDOSO, 

matrícula 23890, CPF: 530.000.302-63, do Cargo Comissionado em 
Gabinete de Assessora Parlamentar FS-7, integrante do Quadro de Pessoal, 
em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 40/16 de 22 de 
dezembro de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 2432, de 29 de 
dezembro de 2016.

Art. 2º Nomear ALIVIA DOS SANTOS CARDOSO, 
matrícula 23890, CPF: 530.000.302-63, no Cargo Comissionado em 
Gabinete de Secretária Parlamentar FS-8, integrante do Quadro de Pessoal, 
em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 40/16 de 22 de 
dezembro de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 2432, de 29 de 
dezembro de 2016.

Art. 3º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de janeiro de 
2021.

Boa Vista - RR, 18 de janeiro de 2021.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 0107/2021-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar ALLAN MONTE SANTANA DE SOUZA, 

matrícula 24840, CPF: 047.277.471-97, do Cargo Comissionado em 
Gabinete de Assessor Parlamentar Regional FSR-2, integrante do Quadro 
de Pessoal, em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 40/16 de 22 
de dezembro de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 2432, de 29 de 
dezembro de 2016.

Art. 2º Nomear ALLAN MONTE SANTANA DE SOUZA, 
matrícula 24840, CPF: 047.277.471-97, no Cargo Comissionado em 
Gabinete de Assessor Parlamentar FS-7, integrante do Quadro de Pessoal, 
em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 40/16 de 22 de 
dezembro de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 2432, de 29 de 
dezembro de 2016.

Art. 3º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de janeiro de 
2021.

Boa Vista - RR, 18 de janeiro de 2021.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 0102/2021-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar ALEKSANDRO NERES DOS SANTOS 

COSTA, matrícula 18074, CPF: 609.204.242-87, do Cargo Comissionado 
em Gabinete de Secretário Parlamentar FS-9, integrante do Quadro de 
Pessoal, em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 40/16 de 22 
de dezembro de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 2432, de 29 de 
dezembro de 2016.

Art. 2º Nomear  ALEKSANDRO NERES DOS SANTOS 
COSTA, matrícula 18074, CPF: 609.204.242-87, no Cargo Comissionado 
em Gabinete de Secretário Parlamentar FS-8, integrante do Quadro de 
Pessoal, em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 40/16 de 22 
de dezembro de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 2432, de 29 de 
dezembro de 2016.

Art. 3º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de janeiro de 
2021.

Boa Vista - RR, 18 de janeiro de 2021.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 0103/2021-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar ALENCASSIO CADETE SILVA, matrícula 

22311, CPF: 013.142.952-33, do Cargo Comissionado em Gabinete 
de Secretário Parlamentar FS-9, integrante do Quadro de Pessoal, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução nº 40/16 de 22 de dezembro 
de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 2432, de 29 de dezembro 
de 2016.

Art. 2º Nomear ALENCASSIO CADETE SILVA, matrícula 
22311, CPF: 013.142.952-33, no Cargo Comissionado em Gabinete 
de Secretário Parlamentar FS-8, integrante do Quadro de Pessoal, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução nº 40/16 de 22 de dezembro 
de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 2432, de 29 de dezembro 
de 2016.

Art. 3º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de janeiro de 
2021.

Boa Vista - RR, 18 de janeiro de 2021.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 0104/2021-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar ALHANDRA PRISCILA DA SILVA 

MATIAS, matrícula 24099, CPF: 019.066.042-23, do Cargo 
Comissionado em Gabinete de Secretária Parlamentar FS-9, integrante do 
Quadro de Pessoal, em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 
40/16 de 22 de dezembro de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 
2432, de 29 de dezembro de 2016.

Art. 2º Nomear ALHANDRA PRISCILA DA SILVA 
MATIAS, matrícula 24099, CPF: 019.066.042-23, no Cargo 
Comissionado em Gabinete de Secretária Parlamentar FS-8, integrante do 
Quadro de Pessoal, em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 
40/16 de 22 de dezembro de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 
2432, de 29 de dezembro de 2016.

Art. 3º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de janeiro de 
2021.

Boa Vista - RR, 18 de janeiro de 2021.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812



10 BOA VISTA, 18 DE JANEIRO DE 2021DIÁRIO DA ALE/RR ED. Nº 3376

RESOLUÇÃO Nº 0111/2021-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar ANA MARIA NEVES DE LIMA, matrícula 

19460, CPF: 163.990.724-68, do Cargo Comissionado em Gabinete 
de Assessora Parlamentar FS-6, integrante do Quadro de Pessoal, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução nº 40/16 de 22 de dezembro 
de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 2432, de 29 de dezembro 
de 2016.

Art. 2º Nomear ANA MARIA NEVES DE LIMA, matrícula 
19460, CPF: 163.990.724-68, no Cargo Comissionado em Gabinete 
de Assessora Parlamentar FS-7, integrante do Quadro de Pessoal, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução nº 40/16 de 22 de dezembro 
de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 2432, de 29 de dezembro 
de 2016.

Art. 3º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de janeiro de 
2021.

Boa Vista - RR, 18 de janeiro de 2021.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 0112/2021-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar ANA PAULA CASTRO, matrícula 

11971, CPF: 942.901.052-20, do Cargo Comissionado em Gabinete 
de Secretária Parlamentar FS-9, integrante do Quadro de Pessoal, 
em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 40/16 de 22 de 
dezembro de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 2432, de 29 de 
dezembro de 2016.

Art. 2º Nomear ANA PAULA CASTRO, matrícula 
11971, CPF: 942.901.052-20, no Cargo Comissionado em Gabinete 
de Secretária Parlamentar FS-8, integrante do Quadro de Pessoal, 
em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 40/16 de 22 de 
dezembro de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 2432, de 29 de 
dezembro de 2016.

Art. 3º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de janeiro de 
2021.

Boa Vista - RR, 18 de janeiro de 2021.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 0113/2021-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar ANA PAULA DE SOUZA CRUZ SILVA, 

matrícula 22861, CPF: 752.622.582-04, do Cargo Comissionado em 
Gabinete de Secretária Parlamentar FS-9, integrante do Quadro de Pessoal, 
em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 40/16 de 22 de 
dezembro de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 2432, de 29 de 
dezembro de 2016.

Art. 2º Nomear ANA PAULA DE SOUZA CRUZ SILVA, 
matrícula 22861, CPF: 752.622.582-04, no Cargo Comissionado em 
Gabinete de Secretária Parlamentar FS-8, integrante do Quadro de Pessoal, 
em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 40/16 de 22 de 
dezembro de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 2432, de 29 de 
dezembro de 2016.

Art. 3º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de janeiro de 
2021.

Boa Vista - RR, 18 de janeiro de 2021.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 0108/2021-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar ALLYNE KARLA MORAES DE 

OLIVEIRA, matrícula 17820, CPF: 984.376.902-34, do Cargo 
Comissionado em Gabinete de Assessora Parlamentar FS-7, integrante do 
Quadro de Pessoal, em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 
40/16 de 22 de dezembro de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 
2432, de 29 de dezembro de 2016.

Art. 2º Nomear ALLYNE KARLA MORAES DE 
OLIVEIRA, matrícula 17820, CPF: 984.376.902-34no Cargo 
Comissionado em Gabinete de Secretária Parlamentar FS-8, integrante do 
Quadro de Pessoal, em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 
40/16 de 22 de dezembro de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 
2432, de 29 de dezembro de 2016.

Art. 3º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de janeiro de 
2021.

Boa Vista - RR, 18 de janeiro de 2021.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 0109/2021-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar AMANDA PEREIRA STRIICHER, 

matrícula 22031, CPF: 036.269.272-61, do Cargo Comissionado em 
Gabinete de Secretária Parlamentar FS-9, integrante do Quadro de Pessoal, 
em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 40/16 de 22 de 
dezembro de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 2432, de 29 de 
dezembro de 2016.

Art. 2º Nomear AMANDA PEREIRA STRIICHER, 
matrícula 22031, CPF: 036.269.272-61, no Cargo Comissionado em 
Gabinete de Secretária Parlamentar FS-8, integrante do Quadro de Pessoal, 
em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 40/16 de 22 de 
dezembro de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 2432, de 29 de 
dezembro de 2016.

Art. 3º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de janeiro de 
2021.

Boa Vista - RR, 18 de janeiro de 2021.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 0110/2021-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar AMANDA VITORIA MUNIZ DE ARAUJO, 

matrícula 23207, CPF: 915.063.102-06, do Cargo Comissionado em 
Gabinete de Secretária Parlamentar FS-9, integrante do Quadro de Pessoal, 
em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 40/16 de 22 de 
dezembro de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 2432, de 29 de 
dezembro de 2016.

Art. 2º Nomear AMANDA VITORIA MUNIZ DE ARAUJO, 
matrícula 23207, CPF: 915.063.102-06 , no Cargo Comissionado 
em Gabinete de Secretária Parlamentar FS-8, integrante do Quadro de 
Pessoal, em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 40/16 de 22 
de dezembro de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 2432, de 29 de 
dezembro de 2016.

Art. 3º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de janeiro de 
2021.

Boa Vista - RR, 18 de janeiro de 2021.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812
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RESOLUÇÃO Nº 0117/2021-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar ANDRE SOARES DOURADO, matrícula 

21762, CPF: 997.518.792-72, do Cargo Comissionado em Gabinete 
de Secretário Parlamentar FS-9, integrante do Quadro de Pessoal, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução nº 40/16 de 22 de dezembro 
de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 2432, de 29 de dezembro 
de 2016.

Art. 2º Nomear ANDRE SOARES DOURADO, matrícula 
21762, CPF: 997.518.792-72, no Cargo Comissionado em Gabinete 
de Secretário Parlamentar FS-8, integrante do Quadro de Pessoal, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução nº 40/16 de 22 de dezembro 
de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 2432, de 29 de dezembro 
de 2016.

Art. 3º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de janeiro de 
2021.

Boa Vista - RR, 18 de janeiro de 2021.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 0118/2021-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar ANDREIA CHAGAS OLIVEIRA, 

matrícula 24349, CPF: 838.591.872-87, do Cargo Comissionado em 
Gabinete de Secretário Parlamentar FS-9, integrante do Quadro de 
Pessoal, em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 40/16 de 22 
de dezembro de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 2432, de 29 de 
dezembro de 2016.

Art. 2º Nomear ANDREIA CHAGAS OLIVEIRA, matrícula 
24349, CPF: 838.591.872-87, no Cargo Comissionado em Gabinete 
de Secretário Parlamentar FS-8, integrante do Quadro de Pessoal, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução nº 40/16 de 22 de dezembro 
de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 2432, de 29 de dezembro 
de 2016.

Art. 3º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de janeiro de 
2021.

Boa Vista - RR, 18 de janeiro de 2021.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 0119/2021-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar ANDREIA CRISTINA RODRIGUES 

DOS SANTOS, matrícula 19527, CPF: 994.051.802-15, do Cargo 
Comissionado em Gabinete de Secretária Parlamentar FS-9, integrante do 
Quadro de Pessoal, em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 
40/16 de 22 de dezembro de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 
2432, de 29 de dezembro de 2016.

Art. 2º Nomear ANDREIA CRISTINA RODRIGUES 
DOS SANTOS, matrícula 19527, CPF: 994.051.802-15, no Cargo 
Comissionado em Gabinete de Secretária Parlamentar FS-8, integrante do 
Quadro de Pessoal, em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 
40/16 de 22 de dezembro de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 
2432, de 29 de dezembro de 2016.

Art. 3º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de janeiro de 
2021.

Boa Vista - RR, 18 de janeiro de 2021.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 0114/2021-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar ANA PAULA PEREIRA LIMA DA 

SILVA, matrícula 23001, CPF: 524.307.402-06, do Cargo Comissionado 
em Gabinete de Secretária Parlamentar FS-9, integrante do Quadro de 
Pessoal, em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 40/16 de 22 
de dezembro de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 2432, de 29 de 
dezembro de 2016.

Art. 2º Nomear  ANA PAULA PEREIRA LIMA DA SILVA, 
matrícula 23001, CPF: 524.307.402-06, no Cargo Comissionado em 
Gabinete de Secretária Parlamentar FS-8, integrante do Quadro de Pessoal, 
em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 40/16 de 22 de 
dezembro de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 2432, de 29 de 
dezembro de 2016.

Art. 3º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de janeiro de 
2021.

Boa Vista - RR, 18 de janeiro de 2021.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 0115/2021-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar ANAKEILA DE LIMA PEREIRA, 

matrícula 19390, CPF: 931.048.392-04, do Cargo Comissionado em 
Gabinete de Assessora Parlamentar FS-7, integrante do Quadro de Pessoal, 
em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 40/16 de 22 de 
dezembro de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 2432, de 29 de 
dezembro de 2016.

Art. 2º Nomear ANAKEILA DE LIMA PEREIRA, matrícula 
19390, CPF: 931.048.392-04, no Cargo Comissionado em Gabinete 
de Assessora Parlamentar FS-4, integrante do Quadro de Pessoal, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução nº 40/16 de 22 de dezembro 
de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 2432, de 29 de dezembro 
de 2016.

Art. 3º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de janeiro de 
2021.

Boa Vista - RR, 18 de janeiro de 2021.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 0116/2021-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar ANDERSON CAETANO DE SOUZA, 

matrícula 21246, CPF: 008.116.972-82, do Cargo Comissionado em 
Gabinete de Assessor Parlamentar FS-5, integrante do Quadro de Pessoal, 
em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 40/16 de 22 de 
dezembro de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 2432, de 29 de 
dezembro de 2016.

Art. 2º Nomear ANDERSON CAETANO DE SOUZA, 
matrícula 21246, CPF: 008.116.972-82, no Cargo Comissionado em 
Gabinete de Assessor Parlamentar Regional FSR-2, integrante do Quadro 
de Pessoal, em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 40/16 de 22 
de dezembro de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 2432, de 29 de 
dezembro de 2016.

Art. 3º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de janeiro de 
2021.

Boa Vista - RR, 18 de janeiro de 2021.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812
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RESOLUÇÃO Nº 0123/2021-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar ANTONIA ALVES DOS SANTOS, 

matrícula 13831, CPF: 814.694.202-44, do Cargo Comissionado em 
Gabinete de Secretária Parlamentar FS-9, integrante do Quadro de Pessoal, 
em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 40/16 de 22 de 
dezembro de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 2432, de 29 de 
dezembro de 2016.

Art. 2º Nomear ANTONIA ALVES DOS SANTOS, matrícula 
13831, CPF: 814.694.202-44 , no Cargo Comissionado em Gabinete 
de Secretária Parlamentar FS-8, integrante do Quadro de Pessoal, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução nº 40/16 de 22 de dezembro 
de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 2432, de 29 de dezembro 
de 2016.

Art. 3º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de janeiro de 
2021.

Boa Vista - RR, 18 de janeiro de 2021.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 0124/2021-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar ANTONIA REGINA LIMA SILVA, 

matrícula 22062, CPF: 619.463.542-87, do Cargo Comissionado em 
Gabinete de Secretária Parlamentar FS-9, integrante do Quadro de Pessoal, 
em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 40/16 de 22 de 
dezembro de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 2432, de 29 de 
dezembro de 2016.

Art. 2º Nomear ANTONIA REGINA LIMA SILVA, matrícula 
22062, CPF: 619.463.542-87, no Cargo Comissionado em Gabinete 
de Secretária Parlamentar FS-8, integrante do Quadro de Pessoal, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução nº 40/16 de 22 de dezembro 
de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 2432, de 29 de dezembro 
de 2016.

Art. 3º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de janeiro de 
2021.

Boa Vista - RR, 18 de janeiro de 2021.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 0125/2021-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar ANTONIA REJANIA DA SILVA, matrícula 

24795, CPF: 448.228.553-68, do Cargo Comissionado em Gabinete 
de Secretária Parlamentar FS-9, integrante do Quadro de Pessoal, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução nº 40/16 de 22 de dezembro 
de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 2432, de 29 de dezembro 
de 2016.

Art. 2º Nomear ANTONIA REJANIA DA SILVA, matrícula 
24795, CPF: 448.228.553-68, no Cargo Comissionado em Gabinete 
de Secretária Parlamentar FS-8, integrante do Quadro de Pessoal, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução nº 40/16 de 22 de dezembro 
de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 2432, de 29 de dezembro 
de 2016.

Art. 3º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de janeiro de 
2021.

Boa Vista - RR, 18 de janeiro de 2021.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 0120/2021-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar ANDRESA MATOS DA CONCEICAO, 

matrícula 22204, CPF: 021.432.642-08, do Cargo Comissionado em 
Gabinete de Assessora Parlamentar FS-9, integrante do Quadro de Pessoal, 
em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 40/16 de 22 de 
dezembro de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 2432, de 29 de 
dezembro de 2016.

Art. 2º Nomear ANDRESA MATOS DA CONCEICAO, 
matrícula 22204, CPF: 021.432.642-08, no Cargo Comissionado em 
Gabinete de Assessora Parlamentar FS-8, integrante do Quadro de Pessoal, 
em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 40/16 de 22 de 
dezembro de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 2432, de 29 de 
dezembro de 2016.

Art. 3º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de janeiro de 
2021.

Boa Vista - RR, 18 de janeiro de 2021.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 0121/2021-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar ANGELO GUILHERMO AMORIM 

MINTE, matrícula 21174, CPF: 948.846.922-68, do Cargo Comissionado 
em Gabinete de Secretário Parlamentar FS-9, integrante do Quadro de 
Pessoal, em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 40/16 de 22 
de dezembro de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 2432, de 29 de 
dezembro de 2016.

Art. 2º Nomear ANGELO GUILHERMO AMORIM 
MINTE, matrícula 21174, CPF: 948.846.922-68, no Cargo Comissionado 
em Gabinete de Secretário Parlamentar FS-8, integrante do Quadro de 
Pessoal, em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 40/16 de 22 
de dezembro de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 2432, de 29 de 
dezembro de 2016.

Art. 3º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de janeiro de 
2021.

Boa Vista - RR, 18 de janeiro de 2021.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 0122/2021-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar ANIBAL DOMINGOS DA SILVA JUNIOR, 

matrícula 18312, CPF: 382.572.702-53, do Cargo Comissionado em 
Gabinete de Secretário Parlamentar FS-9, integrante do Quadro de 
Pessoal, em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 40/16 de 22 
de dezembro de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 2432, de 29 de 
dezembro de 2016.

Art. 2º Nomear ANIBAL DOMINGOS DA SILVA JUNIOR, 
matrícula 18312, CPF: 382.572.702-53, no Cargo Comissionado em 
Gabinete de Secretário Parlamentar FS-8, integrante do Quadro de 
Pessoal, em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 40/16 de 22 
de dezembro de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 2432, de 29 de 
dezembro de 2016.

Art. 3º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de janeiro de 
2021.

Boa Vista - RR, 18 de janeiro de 2021.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812
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RESOLUÇÃO Nº 0129/2021-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar ANTONIO ALMIR PALHARES ALVES, 

matrícula 16503, CPF: 225.401.132-49, do Cargo Comissionado em 
Gabinete de Secretário Parlamentar FS-9, integrante do Quadro de 
Pessoal, em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 40/16 de 22 
de dezembro de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 2432, de 29 de 
dezembro de 2016.

Art. 2º Nomear ANTONIO ALMIR PALHARES ALVES, 
matrícula 16503, CPF: 225.401.132-49, no Cargo Comissionado em 
Gabinete de Secretário Parlamentar FS-8, integrante do Quadro de 
Pessoal, em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 40/16 de 22 
de dezembro de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 2432, de 29 de 
dezembro de 2016.

Art. 3º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de janeiro de 
2021.

Boa Vista - RR, 18 de janeiro de 2021.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 0130/2021-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar ANTONIO CARLOS LOPES DE ARAUJO, 

matrícula 22063, CPF: 606.745.472-68, do Cargo Comissionado em 
Gabinete de Secretário Parlamentar FS-9, integrante do Quadro de 
Pessoal, em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 40/16 de 22 
de dezembro de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 2432, de 29 de 
dezembro de 2016.

Art. 2º Nomear ANTONIO CARLOS LOPES DE ARAUJO, 
matrícula 22063, CPF: 606.745.472-68, no Cargo Comissionado em 
Gabinete de Secretário Parlamentar FS-8, integrante do Quadro de 
Pessoal, em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 40/16 de 22 
de dezembro de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 2432, de 29 de 
dezembro de 2016.

Art. 3º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de janeiro de 
2021.

Boa Vista - RR, 18 de janeiro de 2021.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 0131/2021-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar ANTONIO CARLOS RABELO 

NASCIMENTO, matrícula 22933, CPF: 307.834.703-63, do Cargo 
Comissionado em Gabinete de Secretário Parlamentar FS-9, integrante do 
Quadro de Pessoal, em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 
40/16 de 22 de dezembro de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 
2432, de 29 de dezembro de 2016.

Art. 2º Nomear ANTONIO CARLOS RABELO 
NASCIMENTO, matrícula 22933, CPF: 307.834.703-63, no Cargo 
Comissionado em Gabinete de Secretário Parlamentar FS-8, integrante do 
Quadro de Pessoal, em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 
40/16 de 22 de dezembro de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 
2432, de 29 de dezembro de 2016.

Art. 3º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de janeiro de 
2021.

Boa Vista - RR, 18 de janeiro de 2021.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 0126/2021-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar ANTONIA RIBEIRO DA SILVA, matrícula 

19485, CPF: 509.760.362-15, do Cargo Comissionado em Gabinete 
de Secretária Parlamentar FS-9, integrante do Quadro de Pessoal, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução nº 40/16 de 22 de dezembro 
de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 2432, de 29 de dezembro 
de 2016.

Art. 2º Nomear ANTONIA RIBEIRO DA SILVA, matrícula 
19485, CPF: 509.760.362-15, no Cargo Comissionado em Gabinete 
de Secretária Parlamentar FS-8, integrante do Quadro de Pessoal, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução nº 40/16 de 22 de dezembro 
de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 2432, de 29 de dezembro 
de 2016.

Art. 3º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de janeiro de 
2021.

Boa Vista - RR, 18 de janeiro de 2021.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 0127/2021-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar ANTONIA VANESSA OLIVEIRA DA 

CRUZ, matrícula 21769, CPF: 023.312.522-11, do Cargo Comissionado 
em Gabinete de Secretário Parlamentar FS-9, integrante do Quadro de 
Pessoal, em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 40/16 de 22 
de dezembro de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 2432, de 29 de 
dezembro de 2016.

Art. 2º Nomear ANTONIA VANESSA OLIVEIRA DA 
CRUZ, matrícula 21769, CPF: 023.312.522-11, no Cargo Comissionado 
em Gabinete de Secretário Parlamentar FS-8, integrante do Quadro de 
Pessoal, em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 40/16 de 22 
de dezembro de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 2432, de 29 de 
dezembro de 2016.

Art. 3º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de janeiro de 
2021.

Boa Vista - RR, 18 de janeiro de 2021.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 0128/2021-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar ANTONIA VIEIRA DE ARAUJO, 

matrícula 23018, CPF: 088.839.368-76, do Cargo Comissionado em 
Gabinete de Secretária Parlamentar FS-9, integrante do Quadro de Pessoal, 
em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 40/16 de 22 de 
dezembro de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 2432, de 29 de 
dezembro de 2016.

Art. 2º Nomear ANTONIA VIEIRA DE ARAUJO, matrícula 
23018, CPF: 088.839.368-76, no Cargo Comissionado em Gabinete 
de Secretária Parlamentar FS-8, integrante do Quadro de Pessoal, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução nº 40/16 de 22 de dezembro 
de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 2432, de 29 de dezembro 
de 2016.

Art. 3º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de janeiro de 
2021.

Boa Vista - RR, 18 de janeiro de 2021.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812
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RESOLUÇÃO Nº 0135/2021-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar ANTONIO WILSON ALVES DA 

SILVA JUNIOR, matrícula 25161, CPF: 013.717.732-11, do Cargo 
Comissionado em Gabinete de Assessor Parlamentar FS-6, integrante do 
Quadro de Pessoal, em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 
40/16 de 22 de dezembro de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 
2432, de 29 de dezembro de 2016.

Art. 2º Nomear  ANTONIO WILSON ALVES DA 
SILVA JUNIOR, matrícula 25161, CPF: 013.717.732-11, no Cargo 
Comissionado em Gabinete de Assessor Parlamentar FS-7, integrante do 
Quadro de Pessoal, em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 
40/16 de 22 de dezembro de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 
2432, de 29 de dezembro de 2016.

Art. 3º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de janeiro de 
2021.

Boa Vista - RR, 18 de janeiro de 2021.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 0136/2021-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar AROLDO UCHOA ROSA, matrícula 

25253, CPF: 526.748.192-00, do Cargo Comissionado em Gabinete 
de Secretário Parlamentar FS-9, integrante do Quadro de Pessoal, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução nº 40/16 de 22 de dezembro 
de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 2432, de 29 de dezembro 
de 2016.

Art. 2º Nomear AROLDO UCHOA ROSA, matrícula 
25253, CPF: 526.748.192-00, no Cargo Comissionado em Gabinete 
de Secretário Parlamentar FS-8, integrante do Quadro de Pessoal, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução nº 40/16 de 22 de dezembro 
de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 2432, de 29 de dezembro 
de 2016.

Art. 3º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de janeiro de 
2021.

Boa Vista - RR, 18 de janeiro de 2021.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 0137/2021-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar ARYTANA FERNANDES DE LACERDA, 

matrícula 23586, CPF: 016.820.072-43, do Cargo Comissionado em 
Gabinete de Secretária Parlamentar FS-9, integrante do Quadro de Pessoal, 
em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 40/16 de 22 de 
dezembro de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 2432, de 29 de 
dezembro de 2016.

Art. 2º Nomear ARYTANA FERNANDES DE LACERDA, 
matrícula 23586, CPF: 016.820.072-43, no Cargo Comissionado em 
Gabinete de Secretária Parlamentar FS-8, integrante do Quadro de Pessoal, 
em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 40/16 de 22 de 
dezembro de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 2432, de 29 de 
dezembro de 2016.

Art. 3º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de janeiro de 
2021.

Boa Vista - RR, 18 de janeiro de 2021.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 0132/2021-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar ANTONIO EDSON LOPES ARAUJO, 

matrícula 19126, CPF: 078.863.499-20, do Cargo Comissionado em 
Gabinete de Secretário Parlamentar FS-9, integrante do Quadro de 
Pessoal, em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 40/16 de 22 
de dezembro de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 2432, de 29 de 
dezembro de 2016.

Art. 2º Nomear ANTONIO EDSON LOPES ARAUJO, 
matrícula 19126, CPF: 078.863.499-20, no Cargo Comissionado em 
Gabinete de Secretário Parlamentar FS-8, integrante do Quadro de 
Pessoal, em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 40/16 de 22 
de dezembro de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 2432, de 29 de 
dezembro de 2016.

Art. 3º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de janeiro de 
2021.

Boa Vista - RR, 18 de janeiro de 2021.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 0133/2021-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar ANTONIO ELIAS ARAUJO, matrícula 

22525, CPF: 382.280.502-59, do Cargo Comissionado em Gabinete 
de Secretário Parlamentar FS-9, integrante do Quadro de Pessoal, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução nº 40/16 de 22 de dezembro 
de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 2432, de 29 de dezembro 
de 2016.

Art. 2º Nomear ANTONIO ELIAS ARAUJO, matrícula 
22525, CPF: 382.280.502-59, no Cargo Comissionado em Gabinete 
de Secretário Parlamentar FS-8, integrante do Quadro de Pessoal, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução nº 40/16 de 22 de dezembro 
de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 2432, de 29 de dezembro 
de 2016.

Art. 3º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de janeiro de 
2021.

Boa Vista - RR, 18 de janeiro de 2021.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 0134/2021-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar ANTONIO FERNANDO DANTAS DE 

SOUZA, matrícula 23309, CPF: 045.115.048-14, do Cargo Comissionado 
em Gabinete de Secretário Parlamentar FS-9, integrante do Quadro de 
Pessoal, em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 40/16 de 22 
de dezembro de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 2432, de 29 de 
dezembro de 2016.

Art. 2º Nomear ANTONIO FERNANDO DANTAS DE 
SOUZA, matrícula 23309, CPF: 045.115.048-14, no Cargo Comissionado 
em Gabinete de Secretário Parlamentar FS-8, integrante do Quadro de 
Pessoal, em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 40/16 de 22 
de dezembro de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 2432, de 29 de 
dezembro de 2016.

Art. 3º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de janeiro de 
2021.

Boa Vista - RR, 18 de janeiro de 2021.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812
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RESOLUÇÃO Nº 0141/2021-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar BIANCA DE ALENCAR RIBEIRO 

MATOS, matrícula 23537, CPF: 783.543.822-49, do Cargo Comissionado 
em Gabinete de Secretária Parlamentar FS-9, integrante do Quadro de 
Pessoal, em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 40/16 de 22 
de dezembro de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 2432, de 29 de 
dezembro de 2016.

Art. 2º Nomear BIANCA DE ALENCAR RIBEIRO MATOS, 
matrícula 23537, CPF: 783.543.822-49, no Cargo Comissionado em 
Gabinete de Secretária Parlamentar FS-8, integrante do Quadro de Pessoal, 
em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 40/16 de 22 de 
dezembro de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 2432, de 29 de 
dezembro de 2016.

Art. 3º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de janeiro de 
2021.

Boa Vista - RR, 18 de janeiro de 2021.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 0142/2021-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar BIBIANE RABELO MACIEL, matrícula 

16498, CPF: 529.410.192-00, do Cargo Comissionado em Gabinete 
de Secretária Parlamentar FS-9, integrante do Quadro de Pessoal, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução nº 40/16 de 22 de dezembro 
de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 2432, de 29 de dezembro 
de 2016.

Art. 2º Nomear BIBIANE RABELO MACIEL, matrícula 
16498, CPF: 529.410.192-00, no Cargo Comissionado em Gabinete 
de Secretária Parlamentar FS-8, integrante do Quadro de Pessoal, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução nº 40/16 de 22 de dezembro 
de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 2432, de 29 de dezembro 
de 2016.

Art. 3º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de janeiro de 
2021.

Boa Vista - RR, 18 de janeiro de 2021.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 0143/2021-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar BILLY STHERFFANIE RUFINO 

DE OLIVEIRA, matrícula 15606, CPF: 002.920.092-08, do Cargo 
Comissionado em Gabinete de Secretário Parlamentar FS-9, integrante do 
Quadro de Pessoal, em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 
40/16 de 22 de dezembro de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 
2432, de 29 de dezembro de 2016.

Art. 2º Nomear BILLY STHERFFANIE RUFINO DE 
OLIVEIRA, matrícula 15606, CPF: 002.920.092-08, no Cargo 
Comissionado em Gabinete de Secretário Parlamentar FS-8, integrante do 
Quadro de Pessoal, em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 
40/16 de 22 de dezembro de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 
2432, de 29 de dezembro de 2016.

Art. 3º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de janeiro de 
2021.

Boa Vista - RR, 18 de janeiro de 2021.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 0138/2021-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar AULILENE DA SILVA COELHO, 

matrícula 24869, CPF: 606.748.492-72, do Cargo Comissionado em 
Gabinete de Assessora Parlamentar FS-6, integrante do Quadro de Pessoal, 
em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 40/16 de 22 de 
dezembro de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 2432, de 29 de 
dezembro de 2016.

Art. 2º Nomear AULILENE DA SILVA COELHO, matrícula 
24869, CPF: 606.748.492-72, no Cargo Comissionado em Gabinete 
de Assessora Parlamentar FS-7, integrante do Quadro de Pessoal, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução nº 40/16 de 22 de dezembro 
de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 2432, de 29 de dezembro 
de 2016.

Art. 3º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de janeiro de 
2021.

Boa Vista - RR, 18 de janeiro de 2021.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 0139/2021-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar BERENICE CIPRIANO COSTA, 

matrícula 21748, CPF: 006.048.252-42, do Cargo Comissionado em 
Gabinete de Secretária Parlamentar FS-9, integrante do Quadro de Pessoal, 
em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 40/16 de 22 de 
dezembro de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 2432, de 29 de 
dezembro de 2016.

Art. 2º Nomear BERENICE CIPRIANO COSTA, matrícula 
21748, CPF: 006.048.252-42, no Cargo Comissionado em Gabinete 
de Secretária Parlamentar FS-8, integrante do Quadro de Pessoal, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução nº 40/16 de 22 de dezembro 
de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 2432, de 29 de dezembro 
de 2016.

Art. 3º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de janeiro de 
2021.

Boa Vista - RR, 18 de janeiro de 2021.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 0140/2021-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar BETANIA MARIA MARTINS DE 

SIQUEIRA, matrícula 21961, CPF: 682.606.874-53, do Cargo 
Comissionado em Gabinete de Secretária Parlamentar FS-9, integrante do 
Quadro de Pessoal, em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 
40/16 de 22 de dezembro de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 
2432, de 29 de dezembro de 2016.

Art. 2º Nomear BETANIA MARIA MARTINS DE 
SIQUEIRA, matrícula 21961, CPF: 682.606.874-53, no Cargo 
Comissionado em Gabinete de Secretária Parlamentar FS-8, integrante do 
Quadro de Pessoal, em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 
40/16 de 22 de dezembro de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 
2432, de 29 de dezembro de 2016.

Art. 3º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de janeiro de 
2021.

Boa Vista - RR, 18 de janeiro de 2021.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812
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RESOLUÇÃO Nº 0145/2021-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar BRENO IAGO DE LIMA HONORATO, 

matrícula 23184, CPF: 011.402.412-06, do Cargo Comissionado em 
Gabinete de Assessor Parlamentar FS-6, integrante do Quadro de Pessoal, 
em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 40/16 de 22 de 
dezembro de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 2432, de 29 de 
dezembro de 2016.

Art. 2º Nomear BRENO IAGO DE LIMA HONORATO, 
matrícula 23184, CPF: 011.402.412-06, no Cargo Comissionado em 
Gabinete de Assessor Parlamentar FS-7, integrante do Quadro de Pessoal, 
em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 40/16 de 22 de 
dezembro de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 2432, de 29 de 
dezembro de 2016.

Art. 3º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de janeiro de 
2021.

Boa Vista - RR, 18 de janeiro de 2021.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 0144/2021-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar BRENDA SCHELLITA VASCONCELOS 

CARNEIRO, matrícula 21743, CPF: 714.258.612-53, do Cargo 
Comissionado em Gabinete de Secretária Parlamentar FS-9, integrante do 
Quadro de Pessoal, em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 
40/16 de 22 de dezembro de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 
2432, de 29 de dezembro de 2016.

Art. 2º Nomear BRENDA SCHELLITA VASCONCELOS 
CARNEIRO, matrícula 21743, CPF: 714.258.612-53, no Cargo 
Comissionado em Gabinete de Secretária Parlamentar FS-8, integrante do 
Quadro de Pessoal, em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 
40/16 de 22 de dezembro de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 
2432, de 29 de dezembro de 2016.

Art. 3º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de janeiro de 
2021.

Boa Vista - RR, 18 de janeiro de 2021.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812


